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INDICAÇÃO Nº 0432/2026  
Em, 25 de maio de 2026 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO POR MEIO 
DA SECRETARIA RESPONSÁVEL, REALIZE 
ESTUDOS TÉCNICOS E DE VIABILIDADE PARA 
A IMPLANTAÇÃO DE UMA CENTRAL 
MUNICIPAL DE FARMÁCIA EM TAMOIOS, 
DESTINADA À DISTRIBUIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, VISANDO AMPLIAR O 
ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS 
ESSENCIAIS DE SAÚDE.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente a Exmo. 
Sr. Prefeito que por meio da secretaria responsável realize estudos técnicos e de 
viabilidade para a implantação de uma Central Municipal de Farmácia em Tamoios, 
destinada à distribuição de medicamentos, visando ampliar o acesso da população aos 
serviços essenciais de saúde. 

 
 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2026. 
 
 

OSEIAS RODRIGUES COUTO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A implantação de uma Central Municipal de Farmácia em Tamoios tem como 
objetivo organizar e otimizar a logística de armazenamento, controle e distribuição de 
medicamentos no distrito, garantindo maior eficiência no atendimento à população. A 
descentralização dos serviços farmacêuticos contribuirá para reduzir o tempo de 
deslocamento dos usuários até outras unidades, além de proporcionar melhor controle 
de estoque, validade e reposição de medicamentos essenciais, fortalecendo a atenção 
básica e a assistência farmacêutica municipal. 

 
A presente proposta possui relevante impacto social, considerando o crescimento 

populacional de Tamoios e a necessidade de ampliação do acesso aos serviços públicos 
de saúde. Muitas famílias enfrentam dificuldades para obter medicamentos essenciais, 
especialmente idosos, pessoas com deficiência e cidadãos em situação de 
vulnerabilidade social. A implantação da Central Municipal de Farmácia contribuirá 
para garantir maior  
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  dignidade, acesso contínuo aos tratamentos médicos e melhoria da qualidade de vida da 

população, promovendo inclusão e fortalecimento da saúde pública no distrito 
 
Diante da relevância da matéria e do significativo interesse público envolvido, 

solicito o apoio dos Nobres Edis para a aprovação da presente Indicação, bem como a 
especial atenção do Poder Executivo quanto à realização dos estudos técnicos e das 
providências necessárias para sua viabilização, em benefício da população de Tamoios. 
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